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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA 
ESTADO DA BAHIA  

Praça Vitorino José Alves, nº 112, Centro, Bom Jesus da Serra- Bahia.  
Fone/Fax: 77 3461-1012 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 040/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A Pregoeira realizará o pregão no site www.licitacoes-e.com.br, em 28/10/2022 às 09:00 hrs, para 

Aquisição de soro fisiológico destinados a manutenção dos serviços de saúde da Prefeitura Municipal de 

Bom Jesus da Serra, Bahia. T: (77) 3461-1012. Edital na sede e no Portal da Transparência do Município. 

Divulgação dos demais atos do certame no Diário Oficial: http://www.bomjesusdaserra.ba.gov.br/. 

18/10/2022. Flórence de Paula Campos Monteiro - Pregoeira Municipal. 
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           GABINETE DO PREFEITO  

 

_____________________________________________________________________________________ 
Endereço: Praça Vitorino José Alves, nº 112 – Centro, Bom Jesus da Serra - Bahia. 
CEP: 45.263-000 - Telefone: (77) 3461-1075 – FONE-FAX: (77) 3461-1012 – e-mail: 

gabinete@bomjesusdaserra.ba.gov.br 

DECRETO Nº 305, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

Dispõe sobre exoneração de 

ROBERTO CUNHA DIAS. 

 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

Resolve: 

  

 

Art. 1º - A pedido fica o Sr. ROBERTO CUNHA DIAS, inscrito no CPF sob o nº 

039.615.685-10, exonerado do cargo de COORDENADOR CONTROLE DE ZOONOSE 

do Município de Bom Jesus da Serra. 

 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 18 de outubro de 2022. 

 

 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 
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ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 059/2022 

O Prefeito Municipal de Bom Jesus da Serra, no uso da competência que lhe outorga o art.25, da Lei 

Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, no parecer da Comissão Permanente de Licitação e no 

Parecer Jurídico emitido pela Assessoria Jurídica Municipal, vem formalizar a INEXIGIBILIDADE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para Prestação de serviços constantes referente a Tabela 10, item 1 ao 

item 49 (exame anatomopatológico), conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 

004/2022 - FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município. Totalizando R$ 

70.000,00 (setenta mil reais), constantes do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 059/2022, 

devendo ser celebrado o contrato com a empresa MICRO SERVICOS DE ANATOMIA E 

CITOPATOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ n.º 63.182.794/0001-71, com sede na Rua Cândido Sales, n° 

140, Primeiro Andar, Bairro Recreio, CEP 45.020-290, na cidade de Vitória da Conquista, estado da 

Bahia. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido obedecendo 

às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela 

Procuradoria Jurídica.  

 

Gabinete do Prefeito, 29 de setembro de 2022. 

 

Jornando Vilasboas Alves  

Prefeito Municipal 

 

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2022 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, torna público a Adjudicação do Objeto da Inexigibilidade de Licitação nº 059/2022 –

Prestação de serviços constantes referente a Tabela 10, item 1 ao item 49 (exame anatomopatológico), 

conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 004/2022-FMS, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para a empresa MICRO SERVICOS DE ANATOMIA E 

CITOPATOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ n.º 63.182.794/0001-71, com sede na Rua Cândido Sales, n° 

140, Primeiro Andar, Bairro Recreio, CEP 45.020-290, na cidade de Vitória da Conquista, estado da 

Bahia. Valor global R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Adjudicado o objeto no dia 29 de setembro de 2022. 

Jornando Vilasboas Alves - Prefeito Municipal. 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL INEXIGILIDADE N° 059/2022 

 

O Prefeito do Município de Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves, no uso de suas atribuições 

legais, de acordo com o disposto no Art. 26, da Lei 8.666/93, ratifica procedimento de contratação direta 

por Inexigibilidade de licitação, embasado no Art. 25, do diploma legal e concordando com o 

pronunciamento Jurídico, referente à Inexigibilidade cujo objeto é a Prestação de serviços constantes 

referente a Tabela 10, item 1 ao item 49 (exame anatomopatológico), conforme com o Edital de 

Credenciamento/Chamamento Público n.º 004/2022 - FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Saúde deste Município, para a empresa MICRO SERVICOS DE ANATOMIA E CITOPATOLOGIA LTDA 

inscrita no CNPJ n.º 63.182.794/0001-71, com sede na Rua Cândido Sales, n° 140, Primeiro Andar, 

Bairro Recreio, CEP 45.020-290, na cidade de Vitória da Conquista, estado da Bahia. Valor global R$ 

70.000,00 (setenta mil reais). 

Bom Jesus da Serra, Bahia, 29 de setembro de 2022 

Jornando Vilasboas Alves 

Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 059/2022   

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Serra – Bahia, com a base no art. 25, da Lei Federal nº 8.666 de 

21 de junho de 1993, torna público a Homologação da Inexigibilidade de Licitação nº 059/2022 – cujo 

objeto é a Prestação de serviços constantes referente a Tabela 10, item 1 ao item 49 (exame 

anatomopatológico), conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 004/2022 - 

FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, para a empresa: MICRO 

SERVICOS DE ANATOMIA E CITOPATOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ n.º 63.182.794/0001-71, com 

sede na Rua Cândido Sales, n° 140, Primeiro Andar, Bairro Recreio, CEP 45.020-290, na cidade de 

Vitória da Conquista, estado da Bahia. Valor global R$ 70.000,00 (setenta mil reais). A Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus da Serra, HOMOLOGA o referido processo de inexigibilidade em 29/09/2022. 

Bom Jesus da Serra, Jornando Vilasboas Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 006-9/2022 VINCULADO A INEXIGIBILIDADE Nº 059/2022 

 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – MICRO 

SERVICOS DE ANATOMIA E CITOPATOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ n.º 63.182.794/0001-71 – 

OBJETO: Prestação de serviços constantes referente a Tabela 10, item 1 ao item 49 (exame 

anatomopatológico), conforme com o Edital de Credenciamento/Chamamento Público n.º 004/2022 - 

FMS, em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde deste Município; Data do Contrato: 29/09/2022; 

Prazo: 31/12/2022; Valor Global do Contrato R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Certifico para fins de prova, 

a quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 29 de setembro de 2022 – Jornando Vilasboas 

Alves – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 004-10/2022 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – BAHIA 

SERVICOS LOCACOES E TRANSPORTES EIRELI CNPJ nº 33.645.056/0001-52 – OBJETO: Registro 

de Preços para futura e eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com 

montagem e desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e 

Eventos da Administração Municipal; Data do Contrato: 18/10/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor do Contrato 

R$ 17.056,16 (dezessete mil cinquenta e seis reais e dezesseis centavos). Certifico para fins de prova, a 

quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 18 de outubro de 2022 – Jornando Vilasboas 

Alves – Prefeito Municipal. 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005-10/2022 VINCULADO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 – 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA SERRA – CONTRATADO – QATIVE 

TECNOLOGIA E EVENTOS CNPJ nº 18.554.695/0001-19 – OBJETO: Registro de Preços para futura e 

eventual contratação de serviços e locação de infraestrutura para eventos com montagem e 

desmontagem de equipamentos e estrutura visando a realização de Festas Tradicionais e Eventos da 

Administração Municipal; Data do Contrato: 18/10/2022; Prazo: 31/12/2022; Valor do Contrato R$ 

15.543,30 (quinze mil quinhentos e quarenta e três reais e trinta centavos). Certifico para fins de prova, a 

quem de direito, conforme determinação legal foi devidamente divulgado com publicação no mural da 

Prefeitura por 5 (cinco) dias úteis. Bom Jesus da Serra, 18 de outubro de 2022 – Jornando Vilasboas 

Alves – Prefeito Municipal. 
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